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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.726 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

A LT E R A , SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DESENVOLIVIMEN TO
ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SER-
VIÇOS - SEDEICS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto no Pro-
cesso nº SEI-220012/000867/2023, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, insculpidos no artigo 37 da CRFB/88;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma administrativa não acarretará aumento de
despesa;

- o Decreto nº 48.446 de 31 de março de 2023, que altera e con-
solida, sem aumento de despesa, a estrutura organizacional da Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comér-
cio e Serviços, e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, na estrutura or-

ganizacional da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,

Indústria, Comércio e Serviços, as Unidades Administrativas mencio-

nadas no Anexo I ao presente Decreto.

Art. 2º - Ficam alteradas as subordinações das Unidades Administra-

tivas mencionadas no Anexo II ao presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO

Governador

ANEXO I
Unidades Administrativas criadas sem aumento de despesa

Unidades Administrativas criadas sem aumento de despesa Subordinação
Coordenadoria de Gestão Tributária Superintendência de Indústria, Comércio e Serviços
Assessoria de Gestão Tributária Coordenadoria de Gestão Tributária

ANEXO II
Unidades Administrativas - Subordinações Alteradas

Unidade Administrativa Subordinação Anterior Nova Subordinação
Corregedoria Chefia de Gabinete Gabinete do Secretário
Ouvidoria Chefia de Gabinete Gabinete do Secretário
Assessoria de Controle Interno Chefia de Gabinete Gabinete do Secretário

Id: 2514714

DECRETO Nº 48.727 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

INSTITUI NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O SISTE-
MA OUVERJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-320001/002087/2023, e
CONSIDERANDO:
- o princípio da eficiência, incluído no art. 37 da Constitucional da Re-
pública Federativa do Brasil pela Emenda Constitucional nº 19, de 04
de junho de 1998;
- a Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre
participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços
públicos da administração pública;
- a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o
acesso à informação previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II
do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição da Repú-
blica;
- a Lei Estadual nº 7.989, de 14 de junho de 2018, que dispõe sobre
o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Estado do Rio
de Janeiro, cria a Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro e
o Fundo de Aprimoramento de Controle Interno, organiza as carreiras
de controle interno;
- o Decreto Estadual nº 46.622 de 03 de abril de 2019, que dispõe
sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário de ser-
viços públicos, institui a rede de ouvidorias e transparência do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 46.475 de 25 de outubro de 2018, que dispõe
sobre o acesso à informação previsto no inciso XXXIII, do Caput do
artigo 5°, no inciso II, do §3° do artigo 37, e no §2°, do artigo 216, da
Constituição da República, e
- a necessidade de constante aperfeiçoamento da Rede de Ouvidorias
e Transparência do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro;

D E C R E TA :
Art. 1º - Fica instituído o sistema OuvERJ como sistema de ouvidoria
informatizado oficial de registro eletrônico de manifestações e solici-
tações de acesso à informação a ser utilizado pela Rede de Ouvi-
dorias e Transparência do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, sendo a Ouvidoria e Transparência Geral do Estado - OGE seu
órgão central.
Art. 2º - O disposto neste Decreto se aplica:

I - Aos órgãos da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e
Fundacional;

II - Ás Empresas Estatais Estaduais que recebam recursos do Tesou-
ro Estadual para o custeio total ou parcial de despesas de pessoal ou
para o custeio em geral, e

III - Ás empresas estatais estaduais que prestem serviços públicos,
ainda que não recebam recursos do Tesouro Estadual para custeio
total ou parcial de despesas de pessoal ou para o custeio em geral.
Art. 3º - Para os fins deste Decreto considera-se:

I - Usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efe-
tiva ou potencialmente, de serviço público;

II - Unidade de Ouvidoria Setorial - integrante da estrutura organiza-
cional dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo Estadual, tecnicamente subordinada à Ouvidoria e
Transparência Geral do Estado, responsáveis pelas atividades de ou-
vidoria e transparência.

III - Rede de Ouvidorias e Transparência - instituída pelo Decreto nº
46.622, de 03 de abril de 2019 e pelaLei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, parte integrante do Sistema de Controle Interno e que tem por
finalidade fomentar as atividades de ouvidoria e transparência, incluin-
do o controle social e a participação popular, por meio do recebimen-

to, registro e tratamento de pedido de acesso à informação e mani-
festações de ouvidoria dos usuários dos serviços públicos;

IV - Sistema OuvERJ - sistema informatizado de Ouvidoria e Trans-
parência desenvolvido pelo Estado do Rio de Janeiro e disponibilizado
à Rede de Ouvidorias e Transparência para o recebimento e trata-
mento de manifestações de ouvidoria e pedidos de acesso à infor-
mação;
V - Manifestações de ouvidoria - reclamações, denúncias, sugestões,
elogios, solicitações e demais pronunciamentos de usuários que te-
nham como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de
agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços;
VI - Pedidos de acesso à informação - pronunciamentos de usuários
que tenham como objeto o acesso à informação de cunho público;
VII - Sistema Fala.BR - sistema informatizado de Ouvidoria, desen-
volvido e fornecido pela União, por intermédio da Controladoria Geral
da União - CGU, por meio de Termo de Cooperação, destinado para
o recebimento e tratamento de manifestações de ouvidoria, e
VII - Sistema e-SIC - sistema informatizado, desenvolvido pelo Estado
do Rio de Janeiro, destinado para o recebimento e tratamento pedidos
de acesso à informação.
Art. 4º - Ficam obrigados a observar o cumprimento deste Decreto
todos os órgãos e entidades integrantes da Rede de Ouvidorias e
Transparência do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, ins-
tituída pelo Decreto nº 46.622/2019.
Art. 5º - É determinado como prazo máximo o período de até 60
(sessenta) dias, a partir da publicação deste Decreto para a imple-
mentação e utilização do OuvERJ pela Rede de Ouvidorias e Trans-
parência do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, que será
utilizado de forma exclusiva para recebimento de manifestações de
ouvidoria e pedidos de acesso à informação.
§ 1º - Fica estabelecido o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir
da publicação deste Decreto para o tratamento e encerramento das
manifestações que tenham sido recebidas pelos sistemas Fala.BR e
e-SIC pela Rede de Ouvidorias e Transparência.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 04 de Outubro de 2023 às 01:41:35 -0300.



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

� �� ��
� � �
�
� ��� � ��	� 


���	���
� � � �� ��	���� �� ����

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Praça Pio X, nº 55, 6º andar - Centro - Rio de Janeiro

Tel.: (21) 2332-6549 

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br  

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel: (21) 2717-4427 - E-mail: agenit@ioerj.rj.gov.br

Atendimento das 8h às 17h.

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo M. Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

§ 2º - A Controladoria Geral do Estado, por intermédio da Escola Su-
perior de Controle Interno, promoverá a capacitação dos servidores in-
tegrantes da Rede de Ouvidorias e Transparência para a utilização do
OuvERJ.

§ 3º - A capacitação a ser ministrada pela Controladoria Geral do Es-
tado poderá ser desenvolvida com a parceria do Centro de Tecnologia
de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRO-
DERJ.

§ 4º - O link do sistema OuvERJ deverá ser disponibilizado na página
inicial do sítio eletrônico dos órgãos e entidades, integrantes do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro de forma destacada, no prazo
máximo do caput deste artigo e excluído os links do Fala.BR e do e-
SIC.
§ 5º - Os órgãos e as entidades que já possuírem sistemas próprios
de recebimento e tratamento de manifestações de ouvidoria, adotarão
todas as providências necessárias para a implementação ao sistema
OuvERJ em no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da pu-
blicação deste Decreto.
§ 6º - Os órgãos e as entidades deverão encaminhar pelo Sistema
Eletrônico de Informações - SEI RJ, Ofício solicitando o desligamento
dos Sistemas FalaBR e e-SIC e o seu credenciamento no OuvERJ,
bem como indicar quais servidores irão responder pela sua operação,
destacando o responsável principal.
§ 7º - A identificação do usuário do OuvERJ será realizada por in-
termédio da ferramenta de acesso digital único (login) pela plataforma
G O V. B R .
Art. 6º - A Controladoria Geral do Estado, por intermédio da Ouvidoria
e Transparência Geral do Estado - OGE, deverá acompanhar as
ações dos órgãos para a realização do previsto neste Decreto, emi-
tindo, quando necessário, cobranças aos gestores máximos quando
observado algum descumprimento desta norma.
Art. 7º - Os casos omissos neste Decreto serão encaminhados à
Controladoria Geral do Estado, por intermédio de processo SEI, aos
cuidados da Ouvidoria e Transparência Geral do Estado - OGE, para
análise e decisão.

DECRETO Nº 48.728 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO PARA SECRE-
TARIA DE ESTADO DAS CIDADES, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/024827/2023, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos co-
missionados, com seus respectivos ocupantes e Gratificações por En-
cargos Especiais - GEEs da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Obras Públicas (SEIOP) para Secretaria de Estado das Cidades (SE-
CID), conforme o Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Art. 8º - Compete à Controladoria Geral do Estado, a edição de nor-
mas complementares para a aplicação do presente Decreto.
Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2514715

ANEXO ÚNICO

ID FUNCIONAL CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO
51386801 Assistente DAS-6
51387069 Assistente DAS-6
51387093 Assistente DAS-6
51348241 Ajudante I DAI-1
51214741 Assistente DAS-6
51394065 Assistente II DAI-6
51394391 Ajudante I DAI-1
50153820 Assessor DAS-7

Id: 2514716

*DECRETO Nº 48.722 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

ALTERA O DECRETO ESTADUAL N° 46.550,
DE 01 DE JANEIRO DE 2019, QUE ESTABE-
LECE DIRETRIZES DA POLÍTICA DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL E NORMAS PARA A LICITA-
ÇÃO, CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBICA ESTADUAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/016445/2023, e
CONSIDERANDO:
- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual;
D E C R E TA :
Art. 1º - Os artigos 2º, 4º, 5º, 8º e 14 do Decreto Estadual n° 46.550
de 01 de janeiro de 2019, passam a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 2º - (...)

(...)

VI - Comunicação Corporativa.

(...)

Art. 4º - (...)

(...)

II - promover licitação, por valor global estimativo, para con-
tratação dos serviços de comunicação nas áreas de impren-
sa, comunicação corporativa, relações públicas, comunicação
digital, consultoria, análise editorial e de riscos de imagem,
planejamento estratégico e assessoria de comunicação da
Administração Direta, a serem prestados por uma ou mais
agências especializadas;
(...)
Art. 5º - (...)

§1º - O pagamento das despesas, a que se refere o caput,
poderá ser feito à conta da rubrica orçamentária própria da
Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de Esta-
do de Casa Civil ou por descentralização da execução do
crédito orçamentário, mediante ato regulamentar específico e

conjunto, oportunamente celebrado com o órgão da Adminis-
tração Direta ou entidade da Administração Indireta, nos ca-
sos dos serviços demandados de Imprensa, Relações Públi-
cas, Comunicação Digital e Comunicação Corporativa, deverá
ocorrer anualmente a descentralização da execução do cré-
dito orçamentário, considerando pelo menos, o valor descen-
tralizado do exercício orçamentário anterior.
§2º - Deverá ocorrer por descentralização excepcional, com
base na execução antecipada do Orçamento Anual do Poder
Executivo, os meses de janeiro e fevereiro de cada ano.
(...)
Art. 8º - (...)
(...)

IX - apoiar os órgãos e as entidades nas ações de imprensa,
relações públicas, comunicação digital e comunicação corpo-
rativa que exijam, pela natureza da pauta, articulação interna
e participação coordenada, no âmbito da Administração Pú-
blica Estadual;

X - coordenar as ações de assessoria de imprensa, relações
públicas, comunicação digital e comunicação corporativa dos
órgãos e das entidades da Administração Pública Estadual,
sobretudo aqueles que exijam esforço integrado de comuni-
cação”.
Art. 14 - Este Decreto não se aplicará em relação aos órgãos
que desempenhem atividade essencial à Justiça e as Empre-
sas Independentes da Administração Indireta do Poder Exe-
cutivo Estadual, que possuam autonomia financeira e operem
com recursos próprios."

Art. 2º - Fica retificada no Decreto nº 46.550, de 01 de janeiro de
2019, a nomenclatura da Secretaria de Estado de Casa Civil e Go-
vernança para Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

*Republicado por incorreções no D.O. de 03/10/2023.

Id: 2514713

Atos do Governador

ATO DO GOVERNADOR
DECRETO DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-080007/009924/2023,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, os mandatos
conferidos a membros do Conselho Fiscal da Fundação Saúde, da
Secretaria de Estado de Saúde - SES, como se segue:

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ:

Titular: LEANDRO DINIZ MORAES PESTANA, designado pelo Decre-
to de 04 de agosto de 2022, publicado em D.O 05.08.2022.

Suplente: INGRID SASSEN PAZ SANTANA BRIGIDA, designada pelo
Decreto de 07 de fevereiro de 2023, publicado em D.O 08.02.2023.

2) ALTERAR A COMPOSIÇÃO nos termos do art. 16 da Lei nº 5.164
de 17 de dezembro de 2007, alterada pela Lei nº 6.304/2012, do Con-
selho Fiscal da Fundação Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde -
SES, como se segue:

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ:

Titular: GABRIEL MAC DOWELL BLUM, em substituição e comple-
tando o mandato conferido a Leandro Diniz Moraes Pestana, desig-
nado pelo Decreto de 04 de agosto de 2022, publicado em D.O
05.08.2022.

Suplente: ANDRE DE SOUZA BARBOSA, em substituição e comple-
tando o mandato conferido a Ingrid Sassen Paz Santana Brigida, de-
signada pelo Decreto de 07 de fevereiro de 2023, publicado em D.O
08.02.2023.

Id: 2514721

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido, ANDERSON DA SILVA ALVES, ID Funcional
nº 4365058-9, Auditor Fiscal da Receita Estadual de 2ª Categoria, do
cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superinten-
dência de Benefícios Fiscais Tributários de ICMS, da Subsecretaria de
Estado de Receita, da Secretaria de Estado de Fazenda. Processo nº
SEI-040196/000620/2023.

EXONERAR, a pedido, JOSE RICARDO MARTINO E SILVA, ID Fun-
cional nº 4365265-4, Auditor Fiscal da Receita Estadual de 1ª Cate-
goria, do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Su-
perintendência de Fiscalização e Inteligência Fiscal, da Subsecretaria
de Estado de Receita, da Secretaria de Estado de Fazenda. Processo
nº SEI-040196/000682/2023.

NOMEAR EUCHÉRIO LERNER RODRIGUES, ID Funcional nº
51128705, para exercer, com validade a contar de 01 de outubro de
2023, o cargo de Diretor de Diretoria, símbolo VP-1, da Diretoria de
Investimentos, do Fundo Único de Previdência Social do Estado do
Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda, anteriormente ocupado por Luiz Fernando de Almeida Bello, ID
Funcional nº 51389118. Processo nº SEI-040161/012182/2023.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de outubro de
2023, CRISTIANE SEIXAS FERNANDES, ID Funcional nº 0570266-6,
do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superin-
tendência de Compras e Licitações, da Subsecretaria Executiva, da
Secretaria de Estado de Saúde. Processo nº SEI-
080001/022787/2023.

NOMEAR BERNARD MOTHE MATTOS, ID Funcional nº 5122784-3,
para exercer, com validade a contar de 01 de outubro de 2023, o car-
go em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superintendên-
cia de Compras e Licitações, da Subsecretaria Executiva, da Secre-
taria de Estado de Saúde, anteriormente ocupado por Cristiane Seixas
Fernandes, ID Funcional nº 0570266-6. Processo nº SEI-
080001/022787/2023.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Subsecretário LEONARDO FER-
REIRA DE SANTANA, ID Funcional nº 5005891-6, para, sem prejuízo
de suas atribuições, responder, interinamente, pelo expediente da Su-
perintendência de Informática, da Secretaria de Estado de Saúde.
Processo nº SEI-080002/004034/2023.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 02 de outubro de
2023, ANDRE LUIZ COSTA CARDOSO FERREIRA, ID Funcional nº
4275031-8, do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG,
da Superintendência de Tecnologia da Informação, da Subsecretaria
de Planejamento e Ações Estratégicas, da Secretaria de Estado de
Educação. Processo nº SEI-030029/012708/2023.

NOMEAR ALEXSANDRA ROSAS DOS SANTOS AZEVEDO, ID Fun-
cional nº 5140668-3, para exercer, com validade a contar de 02 de
outubro de 2023, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo
DG, da Superintendência de Tecnologia da Informação, da Subsecre-
taria de Planejamento e Ações Estratégicas, da Secretaria de Estado
de Educação, anteriormente ocupado por Andre Luiz Costa Cardoso
Ferreira, ID Funcional nº 4275031-8. Processo nº SEI-
030029/012708/2023.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a contar de 29 de se-
tembro de 2023, a Coordenadora ADRIANA GARRUTH NOBRE, ID
Funcional nº 5119215-2, para, sem prejuízo de suas atribuições, res-
ponder pelo expediente afeto à Superintendência de Projetos e Tra-
balhos de Interesses Sociais, da Subsecretaria de Habitação de In-
teresse Sociais, da Secretaria de Habitação de Interesse Sociais. Pro-
cesso nº SEI-490001/001052/2023.
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